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INDICAÇÃO: 193/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Demutran, intervenções na Avenida 
Capitão Valdemar de Lima, visando o 
ordenamento do trânsito, a regulamentação do 
estacionamento e a instalação de sinalização 
vertical e horizontal de velocidade.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Diretor do Demutran Mario Sousa Melo Abreu 
Júnior, realize as seguintes intervenções no trecho da Avenida Capitão Valdemar de 
Lima entre o Supermercado Cometa e o a Unidade de Saúde João Pereira de Andrade.

Sinalização Vertical: Instalação imediata de placas de regulamentação de velocidade 
máxima permitida (R-19);
Sinalização Horizontal: Pintura de faixas divisórias de fluxo e delimitação de solo para as 
áreas de estacionamento;
Ordenamento de Vagas: Estudo de viabilidade para a proibição de estacionamento em 
um dos lados da via, visando alargar a área de rolagem e garantir a fluidez dos veículos;
Fiscalização: Intensificação da fiscalização de trânsito para coibir o excesso de 
velocidade enquanto as medidas de engenharia de tráfego não forem concluídas.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/03/2026
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na precariedade da segurança viária no 
trecho mencionado. Atualmente, a avenida apresenta um estrangulamento crítico, uma 
vez que ambos os lados da via são ocupados por veículos estacionados, reduzindo 
drasticamente o espaço de manobra e circulação.

Somado a isso, a ausência total de sinalização e o tráfego de veículos em alta 
velocidade criam um ambiente de alto risco para colisões e atropelamentos. A falta de 
ordenamento impede, inclusive, a passagem ágil de veículos de emergência, como 
ambulâncias e viaturas do Corpo de Bombeiros.
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Portanto, a intervenção do Poder Público é medida impositiva para organizar o 
espaço urbano, moderar a velocidade dos condutores e zelar pela integridade física dos 
munícipes que ali residem ou transitam.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13536
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